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" CAM ARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
Estância Balneária - Estado de São Paulo - CEP 11.680-000 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/92 

- Cone ede o tí tule de "Cidadão Uba 
tubense" ao sen..."1-J.or FtLI~ JOS] 
F PJJ'WI SCO • -

A CÃJ:,IARA L:UNICI?AL DE UBATUBA DECRETA: 

Artigo lº - Fica concedido o título de "Cidadão Ubatubense" ao 

sen...11or F1:LIX JOSl: FPJUWISCO, nos termos do artigo 

13, inciso XVIII, da Lei Orgânica do HuniCÍpio, p~ 

los releva11tes serviços prestados ao Município.-

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação.-

Sala t,·rashington de Oliveira, 14 de outubro de 1.992.-

Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Mu

nicipal, em 14 de outubro de 1.992·-

Qo_ 0~e oLlDJU~--
negina ~nseca Coelho de'oliveira 

Chefe de Secretaria 


